
Programa de OEA Integrado 
Anvisa/RFB



Programa de OEA Integrado Anvisa/RFB

Objetivos

• Medidas de aperfeiçoamento dos processos de trabalho comércio exterior 

• Mudança de processos de trabalho

• Revisão de normas

• Descentralização do processo de anuência na importação

• Harmonização de procedimentos

• Gestão de Risco aplicada ao processo de importação 

• Adesão ao programa  OEA+

• Quantitativo de processos de empresas OEA juto a Anvisa

• Etapa de implantação do programa OEA+ na Anvisa

• Perspectivas da Anvisa quanto a adesão ao programa OEA +
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Ações de aperfeiçoamento dos processos de trabalho de comércio exterior no âmbito da Anvisa

• Revisão de normas

• RDC 208/2018  (Altera RDC 81/08)

• Facilitação da importação de kits de dopagem (RDC 279/19)

• Gestão de risco  (RDC 228/2018)

• Alteração do Regimento Interno (formalização dos postos virtuais)

• Aperfeiçoamento dos processos de trabalho

• Mudança dos processos de trabalho

• Implantação de procedimentos padronizados para anuência

• Auditorias dos processos de trabalho

• Treinamento de Equipes de anuentes e inspetores

• Orientações de serviço (OS 47/2018)
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Gestão de Risco no processo de Comércio Exterior

• Resolução RDC 228/2018

• Estabelece canais de fiscalização

• Canal verde;

• Canal amarelo;

• Canal vermelho e

• Canal cinza
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Gestão de Risco no processo de Comércio Exterior / Previsão legal dos operadores autorizados

“Art. 8º Para fins da gestão de risco sanitário de que trata esta Resolução e em atendimento ao art. 7º, item 7, do 

Acordo sobre a Facilitação do Comércio, promulgado pelo Decreto 9.326, de 3 de abril de 2018, a Anvisa estabelecerá 

formalidades e procedimentos, a serem disciplinados por regulamento específico, para importadores e outros 

intervenientes do comércio exterior que atendam a critérios específicos, doravante denominados Operadores 

Autorizados.”
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Adesão ao Programa OEA / Etapas de implantação
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Evolução de Processos OEA
(Comparação entre 1º trimestre de 2018 e 1º trimestres de 2019)
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Avaliação qualitativo do desempenho de empresas OEA 
(Avaliação de resultados do 1º trimestres de 2019)
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PROCESSOS ANUÍDOS 454 391 396 1241

PROCESSOS NÃO ANUÍDOS 7 8 3 18

TOTAL 461 399 399 1259
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Relação entre o total de processos analisados e o total de processos anuídos e 
não anuídos de empresas OEA 1º T 2019
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Perspectivas com a adesão ao OEA

• Sinergia a partir da validação conjunta com outros órgãos governamentais

• Otimização da força de trabalho (dedicando maior esforço a operações de maior risco)

• Celeridade no atendimento a intervenientes de mais baixo risco

• Acesso facilitado, célere e, possivelmente, com custo mais reduzido pela população

• Aperfeiçoamento dos processos de trabalho

Aumento da eficiência do Controle Sanitário de bens e produtos.
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Orientações Gerais aos que pretendem ser classificados como OEA+ pela Anvisa

• Atentar para a seleção de prestadores de serviço e monitorar suas atividades junto a Anvisa (Despachantes, 

recintos, armazéns, transportadores etc.)

• Atentar para correta classificação e descrição de cargas;

• Prezar pela exatidão das informações prestadas (sobretudo quanto as constantes em registros);

• Observar exigências contidas na legislação e as exigências emitidas



Obrigado!

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

SIA Trecho 5 - Área especial 57 - Lote 200

CEP: 71205-050

Brasília - DF

www.anvisa.gov.br

www.twitter.com/anvisa_oficial

Anvisa Atende: 0800-642-9782

GCPAF@anvisa.gov.br


